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DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 611907

PORTARIA: 192/2013
Objetivo: Representar a Fundação Carlos Gomes nas 
comemorações alusivas do Clube Musical Lira Nova/Vila de 
Mocajatuba.
Fundamento Legal: Art. 145 da Lei nº 5.810 de 24 de janeiro 
de 1994.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Colares/PA - Brasil<br
Servidor(es):
57192299/IRANILDE NUNES DA SILVA (Diretora de 
Interiorização) / 2.5 diárias (Completa) / de 14/11/2013 a 
16/11/2013
3224589/LUCIVALDO JOSE SOARES DE SOUZA (Assessor) / 2.5 
diárias (Completa) / de 14/11/2013 a 16/11/2013
59058931/PEDRO CONCEIÇÃO DE SOUZA PINHEIRO (Motorista) 
/ 2.5 diárias (Completa) / de 14/11/2013 a 16/11/2013<br
Ordenador: PAULO JOSÉ CAMPOS DE MELO

ADMISSÃO DE SERVIDOR
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 611942
ERRATA DA PUBLICAÇÃO: 611486

Órgao: FUNDACAO CARLOS GOMES
Modalidade de Admissão: Concurso
Ato: TERMO DE POSSE nº 051/2013
Data de Admissão: 08/11/2013
Data Concurso: 21/09/2012
Valido até: 20/09/2014
Nome do Servidor                                            Cargo do Servidor                      
Observação
KLEBER FARIAS FORTE                               Assistente de 
Informática
Ordenador: PAULO JOSÉ CAMPOS DE MELO

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 612071

PORTARIA: 191/2013
Prazo para Aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 30
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula
ADRIANO ANDRADE SILVA                 Assistente 
Administrativo5906266
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
13361134943990000    0101000000          339030              100,00
13361134943990000    0101000000          339039              2.300,00
Observação: Para atender as necessidades desta Fundação.
Ordenador: PAULO JOSÉ CAMPOS DE MELO

PORTARIA N° 190/2013
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 612082

O Superintendente da Fundação Carlos Gomes, usando de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Art. 6º da Lei 5.939 de 15 de 
janeiro de 1996.
Assunto: LICENÇA GALA
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o Art. 72, II da Lei 5.810 de 24.01.94 
(Regime Jurídico Único), 08 (oito) dias de LICENÇA GALA ao 
servidor HELDER BENONI MIRANDA GARRIDO, matrícula nº 
57217071/2, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional, lotado 
(a) no IECG, no período de 01 a 08/11/2013.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Belém-Pa, 11 de novembro de 2013.
PAULO JOSE CAMPOS DE MELO
- Superintendente da FCG -

PORTARIA N° 193/2013
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 612094

O Superintendente da Fundação Carlos Gomes, usando de suas 
atribuições legais,
conferidas pelo Art. 6º da Lei 5.939 de 15 de janeiro de 1996.
RESOLVE:
DESIGNAR comissão composta pelos servidores, LÉLIO 
FERNANDO AMORIM BARRETO matricula nº 7001207/1 
e como membros TAYNAH ROSA BASTOS matricula nº 
5906268/1 e ANTÔNIO JÚNIOR DA COSTA CASTRO, 

matricula nº 5906273/1, para, sob a presidência do primeiro, 
proceder ao inventário dos bens de Consumo e Permanentes 
Existentes no Almoxarifado desta Fundação, na forma da Portaria 
Conjunta SEFA / SEPOF nº 0163, de 25 de outubro de 2012, que 
estabelece os procedimentos e as normas a serem adotados pelos 
órgãos e entidades da administração pública estadual direta e 
indireta, para o encerramento anual da execução orçamentária, 
financeira, contábil e patrimonial do exercício financeiro de 2013, 
e dá providências correlatas.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Belém-Pa, 12 de novembro de 2013.
PAULO JOSÉ CAMPOS DE MELO
- Superintendente da FCG-

PORTARIA N°194/2013
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 612503

O Superintendente da Fundação Carlos Gomes, usando de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Art. 6º da Lei 5.939 de 15 de 
janeiro de 1996.
CONSIDERANDO: A aprovação do Concurso Público C-166 que 
consta no decreto de 06 de junho de 2013, publicado no DOE nº 
32.412 de 07 de junho de 2013.
RESOLVE:
LOTAR os servidores, efetivos da FUNDAÇÃO CARLOS GOMES 
conforme discriminado no quadro em anexo.

TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

SERVIDOR SETOR LOTAÇÃO VÍNCULO

SUELEN SILVA COSTA COFIN DAF EFETIVO

ASSISTENTE DE INFORMÁTICA
SERVIDOR SETOR LOTAÇÃO VÍNCULO

KLEBER FARIAS FORTE CAA DAF EFETIVO

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
SERVIDOR SETOR LOTAÇÃO VÍNCULO

ALINE DANIELE SIQUEIRA BAIA CRH DAF EFETIVO

LUCESKA LIMA SORIANO LIRA COORDENADORIA DE 
INTERIORIZAÇÃO DINT EFETIVO

MARIA DA CONCEIÇÃO LOPES VIEIRA CAA DAF EFETIVO
AUXILIAR OPERACIONAL

SERVIDOR SETOR LOTAÇÃO VÍNCULO
ÍCARO SARAIVA LAURINHO CAA DAF EFETIVO

KATHLEEN CARVALHO CORREA CAA DAF EFETIVO
HERMAN ASCENÇÃO SILVA NUNES CAA DAF EFETIVO

MOTORISTA
SERVIDOR SETOR LOTAÇÃO VÍNCULO

FRANCISCO AUGUSTO MENDES SOUZA CAA DAF EFETIVO

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLICA-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Belém-Pa, 12 de novembro de 2013.
PAULO JOSE CAMPOS DE MELO
-Superintendente da FCG-

EDITAL Nº. 001/2013
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 612556

Estabelece normas para a chamada pública de professores 
destinada a prover vagas temporárias de excepcional interesse 
público no Instituto Superior Carlos Gomes.
O SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO CARLOS GOMES, no 
uso de suas atribuições legais e tendo por base o disposto na Lei 
Estadual nº. 5.939, de 15 de janeiro de 1996, regulamentada 
pelo Decreto nº. 1.155, de 15 de março de 1996 e Lei Estadual 
nº. 7.310, de 07 de outubro de 2009;
Considerando a necessidade temporária de excepcional interesse 
público no Instituto Superior Carlos Gomes para provimento de 
vagas de professores de nível superior,
Considerando a necessidade da contratação de professores de 
nível superior para o início do ano letivo de 2014, e;
Considerando a ausência de concurso público para o 
preenchimento das referidas vagas, torna público os 
procedimentos para a chamada pública de professores destinada 
ao provimento de vagas temporárias para o ano letivo de 2014 
no Instituto Superior Carlos Gomes, conforme disciplinas e vagas 
a seguir previstas.

1. DA DATA E DAS VAGAS:
1.1 As datas determinadas para a Chamada Pública para 
os cargos de Professor de nível superior serão nos dias 18 e 
19/11/2013 (terça-feira), das 08h às 14h, na Fundação Carlos 
Gomes, sito à Av. Gentil Bittencourt, 909 – Nazaré – Belém/Pa.
1.2 Serão selecionados professores de acordo com o quantitativo 
de cada disciplina, conforme o quadro abaixo:

Disciplina Quantitativo de vagas
PIANO 06
OBOÉ 01
SAXOFONE 02
VIOLÃO 04
TECLADO 01
VIOLINO 07
CANTO LÍRICO 04
TROMPETE 01
FLAUTA DOCE 04
FLAUTA TRANSVERSAL 02
TROMBONE 01
CLARINETE 03
PERCURSSÃO 02
VIOLONCELO 02
FAGOTE 01
HISTÓRIA DA ARTE 01
CAVAQUINHO 01
Total 43

2. DA REMUNERAÇÃO:
2.1. A remuneração pelos serviços prestados será no valor 
de R$1.713,60 (um mil, setecentos e treze reais e sessenta 
centavos), mais auxílio alimentação no valor de R$300,00 
(trezentos reais).
3. DA CARGA HORÁRIA:
3.1. A carga horária para todas as disciplinas será de 40 
(quarenta) horas semanais.
4. DOS PROCEDIMENTOS:
4.1 Os candidatos interessados deverão dirigir-se ao local 
indicado no item 1 deste Edital munidos da ficha de inscrição 
(modelo anexo) e cópia dos seguintes documentos:
a)  Curriculum Vitae e Curriculum Lattes, com documentos 
comprobatórios;
b) documentos pessoais (Cédula de Identidade e CPF);
c) comprovação de habilitação no instrumento equivalente a 
disciplina que pretende se candidatar;
d) comprovante de tempo de serviço na área de atuação.
4.2. A Coordenadoria de Recursos Humanos da Fundação 
Carlos Gomes coordenará o referido processo seletivo, não 
se responsabilizando pelas inscrições com a documentação 
incompleta, assim como não receberá inscrições fora do prazo.
5. DA CLASSIFICAÇÃO:
5.1 A seleção dos professores será realizada através de análise 
curricular e das informações prestadas na ficha de inscrição e da 
documentação comprobatória com base nos critérios definidos 
nesta chamada.
5.2. Havendo mais candidatos do que número de vagas para 
a mesma disciplina, serão obedecidos os seguintes critérios de 
classificação:
a) Professores com titulação de Doutorado na área na qual 
pretendam atuar;
b) Professores com titulação de Mestrado na área na qual 
pretendam atuar;
c) Professores com titulação de pós-graduação lato sensu;
d) Maior tempo de serviço na área de atuação;
e) Maior idade.
5.2 Havendo mais de um professor habilitado para a disciplina 
terão preferência os que tiverem maior tempo de serviço no 
Estado do Pará e, persistindo a igualdade, precederá o de maior 
idade.
5.3. Somente serão considerados títulos de formação acadêmica, 
aqueles que forem emitidos por Instituições reconhecidas pelo 
MEC.
6. DO CRONOGRAMA:

Nº. AÇÕES PERÍODO
1. Inscrições e entrega de documentos 18 a 19.11.2013
2. Análise e Seleção dos documentos 20.11.2013
3. Resultado da seleção 21.11.2013
4. Prazo de recurso 22 a 26.11.2013

5. Publicação dos recursos e Homologação do 
resultado 28.11.2013


